
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/066/2024

 

AUTORIZO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação da empresa GASTÃO JOSÉ DE PAULA OLIVEIRA, CNPJ: 41.060.289/0001-11, para a apresentação de 01 (um) show musical com o artista
“MAGOZEN”, a fim de atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, podendo a Secretaria de Planejamento e Gestão - Área de
Contratos e Licitações celebrar o contrato. R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Congonhas, 05 de julho de 2024. Cláudio Antônio de Souza.

Código de Validação: 232426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/210/2024

 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x GASTÃO JOSÉ DE P OLIVEIRA LTDA. Objeto: Contratação da empresa GASTÃO JOSÉ DE PAULA OLIVEIRA - CNPJ:
41.060.289/0001-11, para apresentação de 01 (um) show musical com a banda “MAGOZEN”, no evento “29º Festival de Inverno” a fim de atender a Secretaria de
Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo. Vigência: 60 (sessenta) dias. Valor: R$ 7.500,00. Data: 05/07/2024.

Código de Validação: 232626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/SEPLAG 070 DE 05 DE JULHO DE 2024.
 
Nomeia Gestor e Fiscal, nos termos do Decreto n.º 7.677, de 29 de novembro de 2023, que estabelece regras e diretrizes da atuação para gestão e
fiscalização de contratos administrativos, para atuar no âmbito do contrato de prestação de serviços n.º PMC/210/2024, PRC 101/2024, que tem como
contratado a empresa Gastão José de P Oliveira Ltda.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º do Decreto n.º 7.440, de 24 de janeiro de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Sr. Igor Vinícius Pinto, Diretor de Área, matrícula 20144291, como gestor e o servidor Sr. José de Freitas da Silveira, Matrícula 58031,
Gerente de Área de Difusão Artística e Cultura, como fiscal para atuarem no âmbito do contrato de prestação de serviços n.º PMC/210/2024, PRC 101/2024, que
tem como contratada a empresa Gastão José de P Oliveira Ltda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 05 de julho de 2024.

 
ANTÔNIO MENDES DA SILVA

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Código de Validação: 232726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº. PMC/202/2024

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x YELLOW PRINT COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ 19.864.408/0001-30. Objeto: Aquisição de MATERIAIS GRÁFICOS

para atender as demandas das Secretarias e Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Congonhas/MG, conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão 205/2022. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil).

Data: 01/07/2024.
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Código de Validação: 233126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 

TERMO DE FOMENTO N°. 81/2024.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E ASSOCIAÇÃO DOS MOTO CLUBES AMIGOS DE CONGONHAS - AMA

Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Nº M-1.652.882 e no CPF nº 314.756.986-15, e pelo Secretário

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Eventos, Jean Ângelo de Oliveira inscrito no RG nº. M-8.955.835 e no CPF nº.025.363.176-06 e a ASSOCIAÇÃO

DOS MOTOS CLUBE AMIGOS DE CONGONHAS - AMA, inscrita no CNPJ nº. 14.296.250/0001-25, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto – 453, sala 101

– Centro, Congonhas, representado por seu Presidente, William Portella Santana, RG M-4.220.770 e do CPF n° 426.780.136-34. Objeto: Realizar e organizar o

Congonhas Moto Fest, na inteiração entre motociclistas e comunidade de Congonhas. Inserir, fomentar o comércio local com exposição de produtos da

região como comidas, bebidas, artesanais e vestuário para motociclistas e população. Promover o turismo com visitantes de todo território nacional,

mostrando toda beleza artística e cultural da nossa cidade e com ocupação de hotéis e pousadas do município. Valor: R$ 222.420,00 (Duzentos e vinte e

dois mil e quatrocentos e vinte reais). Dotação Orçamentária: Ficha: 128. Órgão: 07. Unidade: 02. Função: 13. Subfunção: 392. Programa: 0023. Atividade:

0.072 –Parcerias com Entidades - Cultura- 3.3.50.41 – Contribuições. Fonte: 1500. Vigência: Até 05 de setembro de 2024. Congonhas, 05 de julho de 2024.

Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas; William Portella Santana, Presidente da Associação dos Motos Clube Amigos de Congonhas – Ama.

 

Código de Validação: 234626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/068/2024

 

AUTORIZO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e
suas alterações posteriores,  a contratação da empresa SOLAR MÍDIA LTDA, CNPJ: 11.727.411/0001-08, para apresentação de 02 (dois) shows com o grupo
“Vício do Forró”, a fim de atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, durante o evento “ 29° Festival de Inverno”, podendo a
Secretaria de Planejamento e Gestão - Área de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais). Congonhas, 05 de julho de 2024.
Cláudio Antônio de Souza.

Código de Validação: 234726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/212/2024

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x SOLAR MÍDIA LTDA CNPJ 11.727.411/0001-08. Objeto: Contratação da empresa SOLAR MÍDIA LTDA, CNPJ:

11.727.411/0001-08, para apresentação de 02 (dois) shows com a banda “Vício do Forró”, a fim de atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer,

Eventos e Turismo, durante o evento “29º Festival de Inverno”. Vigência: 60 (sessenta dias), Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais). Data: 05/07/2024.

Código de Validação: 234826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/SEPLAG 072, DE 13 DE MAIO DE 2024.
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Nomeia Gestor e Fiscal, nos termos do Decreto n.º 7.677, de 29 de novembro de 2023, que estabelece regras e diretrizes da atuação para gestão e
fiscalização de contratos administrativos, para atuar no âmbito do contrato de prestação de serviços n.º PMC/212/2024, PRC 103/2024, que tem como
contratado a empresa SOLAR MÍDIA LTDA CNPJ 11.727.711/0001-08. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1º do Decreto n.º 7.440, de 24 de janeiro de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Sr. Igor Vinícius Pinto, Diretor de Área, matrícula 20144291, como gestor e o servidor Sr. José de Freitas da Silveira, Gerente de Área,
matrícula 058031, como fiscal para atuarem no âmbito do contrato de prestação de serviços n.º PMC/212/2024, PRC 103/2024, que tem como contratada a
empresa Solar Mídia LTDA CNPJ 11.727.411/0001-08.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 05 de julho de 2024.

 
ANTÔNIO MENDES DA SILVA

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Código de Validação: 234926

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Câmara Municipal de Congonhas

FUMCULT

PREVCON

3

Congonhas, 5 de Julho de 2024 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 14 | Nº 3545 - Edição extra - 6

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               3 / 3

http://www.tcpdf.org

		2024-07-05T18:03:54-0300
	aaaa




